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DECRETO Nº 021/2024 

 

“Exonera servidores nomeados para 

exercer cargo de provimento em 

comissão e dá outras providências”. 

 

 

GLEIDSON DE PAULA BUENO, Presidente da Câmara Municipal de 

GUARAI, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, em cumprimento à Legislação em vigor. 

 

DECRETA: 

 

ART. 1º- Ficam Exonerados os servidores abaixo nomeados para cargos 

em comissões, os seguintes: 

 

1. THATIANE PEREIRA LIMA SANTOS 

2. GIZELY ALVES ALMEIDA 

3. ALEXANDRE ALVES TAVARES 

4. JHUAN CESAR MACÊDO DORA RAMOS 

5. WANDEILSON DA CUNHA MEDEIROS 

6. FELIPE LIMA MAFRA 

7. ADINA VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

8. GUSTAVO SILVA MATOS 

 

ART.2º Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 

2024, revogando-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAI, 

Estado do Tocantins aos 30 (trinta e um) dias do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

 

 

 

Gleidson de Paula Bueno 

 Presidente 

 

 

 
    ASSUNTO- DECRETO Nº 021/2024 

 

 

Objeto: adesão à ARP nº 002/2024 da Câmara 

Municipal de Araguaína/TO, decorrente do 

Pregão 013/2023. 

 

A Câmara Municipal de Guaraí/TO, torna 

pública a adesão a Ata de Registro de Preços nº 

002/2024 Câmara Municipal de Araguaína/TO, 

com fundamento na Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e demais normas em 

vigor, consoante às especificações seguintes: 

 

Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de 

Araguaína/TO, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.773.216/0001-15. 

 

Objeto: Registro de Preços para eventual e 

futura contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de instalação de 

usina/sistema de geração de energia 

fotovoltaica, com elaboração do projeto e sua 

aprovação junto à concessionária ENERGISA, 

incluindo todos os equipamentos de materiais, 

bem como a mão de obra de instalação para 

funcionamento do referido sistema. 

 

Fornecedor: RS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 27.028.365/0001-80. 

 

Valor registrado: R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais). 

 

Vigência da ARP: 02/02/2024 a 02/02/2025. 

 

 

 

Gleidson de Paula Bueno 

Presidente 
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